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RESUMO

Organizações da América Latina reuniram-se em São Paulo, em maio de 2012, para 
desenvolver um diagnóstico acerca do impacto dos modelos dominantes de desenvolvimento 
econômico sobre os direitos humanos e avaliar criticamente as estratégias do movimento dos 
direitos humanos para responder a esse desafi o. Este artigo apresenta algumas das refl exões do 
encontro, convocado pela Conectas Direitos Humanos, pelo Centro de Estudos de Direito, 
Justiça e Sociedade (Dejusticia) e pela Escola de Direito da Fundação Getulio Vargas

Original em espanhol. Traduzido por Evandro Freire.

PALAVRAS-CHAVE

Crescimento econômico – Desenvolvimento – Povos indígenas – Consumo – Movimento 
dos direitos humanos – Meio ambiente
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Ver as notas deste texto a partir da página 12.

DESENVOLVIMENTO E DIREITOS HUMANOS: 
ALGUMAS IDEIAS PARA REINICIAR O DEBATE

César Rodríguez Garavito, 
Juana Kweitel e Laura Trajber Waisbich 

Embora durante muito tempo o movimento dos direitos humanos tenha se 
mantido distante da discussão sobre o desenvolvimento econômico, nos últimos 
anos o interesse pelo tema foi retomado. Entretanto, envolver-se nesse debate 
requer maior ref lexão coletiva sobre os desafios conceituais e operacionais da 
ação em relação ao tema.

Este artigo apresenta algumas das ref lexões de um encontro1 realizado em 
São Paulo em maio de 2012. Convocado pela Conectas Direitos Humanos, pelo 
Centro de Estudos de Direito, Justiça e Sociedade (Dejusticia) e pela Escola de 
Direito da Fundação Getulio Vargas, o encontro reuniu organizações da América 
Latina para desenvolver um diagnóstico conjunto do impacto dos modelos 
dominantes de desenvolvimento econômico sobre os direitos humanos e avaliar 
criticamente as estratégias do movimento dos direitos humanos para responder 
a esse desafio.

O texto organiza as ideias do encontro em torno de quatro tensões: 1.1) 
Desenvolvimento vs. crescimento econômico; 1.2) Limites ecossistêmicos vs. 
demandas da expansão do acesso a direitos; 1.3) Direito à propriedade vs. bens 
comuns; 1.4) Nós vs. eles: novas divisões e novas alianças? No final, incluímos 
uma seção para pensar o fortalecimento do movimento dos direitos humanos em 
relação ao tema e algumas conclusões.
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1 Desenvolvimento e Direitos Humanos: quatro tensões

1.1 Desenvolvimento vs. crescimento econômico

Com frequência, referimo-nos ao crescimento econômico como sinônimo de 
desenvolvimento. Entretanto, o crescimento econômico, por sua obsessão pela 
acumulação material e por sua negligência quanto aos impactos ambientais, 
gerou múltiplas incompatibilidades sob uma perspectiva dos direitos humanos.

Torna-se cada vez mais claro, na América Latina, o impacto negativo 
do atual modelo econômico sobre os direitos humanos. Mesmo reconhecendo 
resultados importantes, como a redução da pobreza e o avanço em termos 
de ecoeficiência e responsabilidade social corporativa, mostra-se evidente a 
necessidade de desenvolver mecanismos para estabelecer limites à obsessão pelo 
lucro e, em especial, para fortalecer a capacidade de regulação do Estado. Um 
Estado fraco é mais permeável aos interesses do mercado.

Na América Latina, depois de décadas de políticas neoliberais, o retorno 
do desenvolvimentismo econômico traduz-se em maior ativismo econômico do 
Estado, que passa a ter um papel central. No desenvolvimentismo de ontem e no 
contemporâneo, o Estado escolhe e apoia os setores econômicos que se tornam 
“campeões”. Hoje, são os governos de esquerda da região que assumem o dever 
de desenvolver seus países e, para isso, dão preferência a determinados sectores 
econômicos. Ao contrário da década de 1990, quando o Estado se reduzia, 
agora temos Estados mais fortes, que consolidam sua capacidade de fomentar 
determinados setores da economia e, ao mesmo tempo, reduzem sua capacidade 
de regulação e controle.

Nesse cenário, o crescimento econômico prevalece sobre qualquer outro 
valor, e até passa por cima do respeito aos direitos humanos, em especial das 
comunidades mais vulneráveis. Assim, as políticas e a cultura desenvolvimentistas 
agravam a tensão entre os setores que se beneficiam do crescimento e aqueles 
que devem pagar o custo dessas políticas. Desse modo, aqueles que criticam o 
modelo, bem como os afetados, são considerados “obstáculos” ao crescimento do 
país. Repetidamente, tanto a criminalização dos opositores como a negação dos 
direitos das pessoas afetadas são justificadas pelo almejado bem-estar coletivas.

Essa tensão também questiona algumas características dos nossos sistemas 
democráticos representativos, já que, na maioria das vezes, os grupos afetados 
se encontram muito distantes dos centros políticos e econômicos e, por isso, 
enfrentam ainda mais dificuldades para fazer sua voz e seus interesses serem 
ouvidos.

Parte da solução pode ser encontrar formas de incluir a ética na economia, 
reconciliando economia e sociedade, valores e ciência. Amartya Sen nos oferece 
uma ferramenta conceitual para fazê-lo. Seu conceito de desenvolvimento 
como expansão da esfera da tomada de decisão autônoma dos indivíduos (das 
capacidades)2 possibilita a reconciliação instrumental com a ideia de democracia 
e direitos humanos. O desenvolvimento como autonomia, individual e coletiva, 
propõe um modelo emancipador de desenvolvimento, que não seja imposto de 
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fora, mas, sim, algo interno às sociedades, que requer informação e profundo 
debate público. Na verdade, o pensamento de Sen é extremamente atual, como 
ensinam as estratégias de mobilização e litígio de muitas organizações junto às 
recentes iniciativas de governos abertos e às leis nacionais de acesso à informação 
(como no Peru, Brasil, México etc.).

Assim, o desenvolvimento como expansão das capacidades oferece uma 
possibilidade de recuperar a noção de Estado de Direito e revalorizá-la não como 
um mecanismo de proteção aos investimentos privados, mas de proteção às 
minorias contra as maiorias, por exemplo, contra certo modelo de desenvolvimento 
que afeta sua identidade cultural.

A participação popular também pode ser uma forma de fixar certos limites 
para o modelo centrado exclusivamente no crescimento econômico. A consulta 
prévia a povos indígenas é um exemplo de mecanismo que pode orientar a 
formulação e implementação de políticas públicas e promover um desenvolvimento 
que leve em consideração a realidade e os direitos das pessoas afetadas.3 

1.2 Limites ecossistêmicos vs. demandas da expansão 
 do acesso a direitos

Amartya Sen nos permite aproximar a gramática dos direitos humanos e a questão 
do desenvolvimento. No entanto, surge um novo dilema: como incluir a dimensão 
ambiental no modelo de Sen?

Sabemos que a agenda das organizações dos direitos humanos baseia-se na 
universalização do acesso a direitos. Entretanto, a expansão do acesso pressupõe a 
permanente ampliação do consumo e, hoje, isso é insustentável. Conceitualmente, 
o dilema é como compatibilizar a necessidade de expandir o acesso a direitos 
para todos com um planeta que abriga 7 bilhões de habitantes e cujos recursos 
naturais têm um limite real.

Em outras palavras, como tornar compatíveis os imperativos da justiça 
social e os da justiça ambiental? A justiça ambiental mantém uma relação especial 
com as questões clássicas de redistribuição e reconhecimento.4 Porém, até hoje, 
a relação jurídica entre os direitos humanos e a natureza permanece muito fraca 
(salvo algumas exceções, como as constituições do Equador e da Bolívia ou a 
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho).

Além disso, nem o direito nem a economia conseguiram prover uma 
ferramenta para superar essa tensão. O modelo da economia verde tornou-se uma 
forma de “maquiagem” e não conseguiu frear a tendência à destruição do planeta 
e ao esgotamento dos recursos naturais. A nova divisão internacional do uso dos 
recursos ecossistêmicos e do trabalho torna as economias da América Latina (e da 
África) novamente primárias e as converte em exportadoras de matérias-primas, 
enquanto a Ásia se encarrega da transformação e inclusão no mercado mundial, e 
a Europa e os Estados Unidos consomem o produto final. Como, então, utilizar 
os recursos naturais de modo a garantir as reais necessidades sociais?

Uma possível resposta é que, em um mundo saturado, a utilização dos bens 
privados se apresenta de outra forma; é necessário mudar – na teoria e na prática 
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– o sentido e a utilidade da economia.5 Já não se poderá conseguir a permanência 
no combate à pobreza sem a redução das desigualdades, que pode exigir, em 
alguns casos (de países mais desenvolvidos) limites concretos ao consumo.

Entretanto, há algumas razões para otimismo. Por meio das tecnologias de 
informação em rede, surgem novas possibilidades de cooperação social (até para 
o consumo colaborativo) e de luta coletiva para tornar possíveis novas formas de 
cidadania em um planeta saturado. 

1.3 Direito à propriedade vs. bens comuns

O terceiro dilema aborda as tensões entre velhos e novos modelos de gestão dos 
bens materiais (como, por exemplo, a terra) e imateriais (como, por exemplo, o 
conhecimento). 

Atuais modelos 
de gestão 

Modelos inovadores de gestão 

Bens materiais
Exemplo: Terra

Propriedade privada: 
concentração Territórios indígenas: gestão coletiva

Bens imateriais
Exemplo: 
Conhecimento

TRIPS: restrições 
ao acesso a 

medicamentos
Direitos de autor: 

restrições ao acesso ao 
conhecimento

Creative Commons
Linux

Wikipédia: acesso livre
Recentes debates na Organização 
Mundial da Saúde (OMS) sobre 

saúde e inovação

Por meio da sacralização da propriedade privada, o modelo liberal de 
desenvolvimento – como o conhecemos – põe em risco os bens comuns (como 
a água e a biodiversidade) através de sua mercantilização, como demonstra o 
impacto do sistema de proteção da propriedade intelectual no direito à saúde. O 
monopólio produtivo representado pelo sistema de patentes não só aumenta o custo 
do medicamento e dificulta o acesso, como também não tem produzido inovação. 
Inúmeras doenças fatais dos países subdesenvolvidos permanecem esquecidas.

Algo similar ocorre no caso da indústria cultural, onde a propriedade 
intelectual até a morte dificulta o acesso à informação, afetando e, às vezes, 
criminalizando a liberdade de expressão dos artistas e cidadãos.

Esse fenômeno implica importantes desafios para o movimento dos direitos 
humanos por, pelo menos, duas razões: 

A indústria cultural usa a gramática dos direitos humanos (direitos de autor) 
para defender os ganhos privados.

Muitos governos do continente estão aumentando a proteção à propriedade 
intelectual e ao monopólio privado, como forma de promover o “crescimento 
econômico”. As tensões entre o sistema de patentes e a proteção dos bens públicos 
são frequentes, por exemplo, no Brasil, onde o Ministério da Saúde assinou acordos 
com laboratórios privados para a produção de medicamentos – como o atazanavir 
– para HIV/aids.6
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Embora solidamente estabelecido nos sistemas jurídicos, o direito à 
propriedade individual coexiste com modelos alternativos de produção e propriedade 
coletiva. Experiências recentes estão mostrando que as redes também podem 
realizar um aporte de valores (como a confiança e a reciprocidade) para o sistema, 
valores estes que são o elemento fundamental da gestão coletiva de bens materiais 
ou imateriais. Como teoriza Yochai Benkler,7 o potencial transformador dos 
novos modelos é visível na evolução da economia em rede na gestão coletiva da 
propriedade imaterial (por parte de experiências como Linux, Creative Commons 
e Wikipédia, por exemplo) ou na proposição de modelos alternativos de consumo 
(como o Collaborative Consumption).

O conceito de bens comuns (os não excludentes, que não são propriedade de 
ninguém e possibilitam o uso compartilhado) pode ser uma ferramenta teórica 
útil para questionar modelos atuais de gestão dos bens. Não apenas a ideia de bens 
comuns afirma a primazia do interesse coletivo sobre o interesse individual, mas, 
também, possibilita pensar concretamente a gestão compartilhada e coletiva de 
alguns bens, como a informação e o conhecimento (bens públicos puros: os que são 
não excludentes e não exclusivos).

Embora as tecnologias de comunicação e informação tenham possibilitado a 
expansão da economia em rede, a gestão coletiva de recursos naturais ainda carece 
de aportes substanciais para esse debate. Uma contribuição importante é o modelo 
de gestão coletiva das terras de diferentes povos indígenas latino-americanos. 
Entretanto, é necessário aprofundar o estudo da viabilidade econômica desses 
modelos coletivos8 e de como fazer para que possam sobreviver em meios econômicos 
e institucionais nos quais predomina a propriedade privada. 

1.4 Nós vs. eles: novas divisões e novas alianças?

Ao contrário dos dilemas anteriores, a última tensão se refere não ao objeto da 
proteção dos direitos humanos, mas ao movimento dos direitos humanos como ator 
nesse processo. Envolver-se nas questões de desenvolvimento requer do movimento 
um olhar crítico sobre os antagonismos tradicionais e as dicotomias tradicionais 
entre nós/eles.

Na discussão conceitual e ainda mais no aspecto operacional, é possível 
perceber uma falta de clareza sobre os limites entre aliados/inimigos. Com 
frequência, a questão do desenvolvimento radicaliza as tensões internas ao 
movimento dos direitos humanos.

Há acordo em relação ao fato de que um dos principais desafios do movimento 
é conciliar – conceitual e estrategicamente – o dever de proteção dos direitos das 
pessoas afetadas pelos imperativos do bem comum. Entretanto, não é fácil articular 
críticas contra o desenvolvimentismo, porque ele cria uma aliança interclasses 
(empresários, setor financeiro, tecnocracia, alguns setores sindicais). Nesse contexto, 
muitas vezes, aqueles que criticam esse modelo são vistos como traidores.

As tensões entre algumas organizações dos direitos humanos e parte do 
movimento sindical são um bom exemplo dessa complexa relação. Nas atividades 
de mineração ou nas grandes obras de infraestrutura, a proteção dos interesses da 



CÉSAR RODRÍGUEZ GARAVITO, JUANA KWEITEL E LAURA TRAJBER WAISBICH 

10  ■  SUR - REVISTA INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

classe trabalhadora – concentrada na criação de postos de trabalho – nem sempre 
converge com os interesses das pessoas afetadas, como os povos indígenas e as 
comunidades locais.

Uma segunda divisão surge entre as organizações dos direitos humanos e a 
esquerda política, em especial em contextos nos quais os governos desenvolvimentistas 
provêm de setores de esquerda. Assim, hoje é comum ver divisões entre uma esquerda 
desenvolvimentista e uma esquerda ambientalista.

Uma terceira divisão ocorre no posicionamento e nas estratégias do 
movimento diante dos múltiplos desafios. Enquanto isso, algumas organizações 
se detêm no questionamento dos efeitos colaterais do modelo (com ferramentas 
como a Responsabilidade Corporativa e a filantropia estratégica). Outras 
vislumbram um objetivo de longo prazo para tentar mudar as estruturas do 
modelo econômico ao produzir um diálogo em busca de alternativas que vão além 
da economia verde. Para as que atuam junto às corporações, o soft law de Ruggie 
pode ser uma ferramenta,9 para as outras, fortalecer o hard law dos tribunais é 
a melhor alternativa.

Surgem opiniões contraditórias sobre o papel das empresas na construção 
de uma ponte entre os atores do movimento dos direitos humanos e o mundo 
do desenvolvimento. Para alguns, a incorporação da ética à economia precisa de 
todos: Estado e mercado e, portanto, a Responsabilidade Social Corporativa é 
uma evolução necessária e traz mudanças importantes. Por outro lado, há outros 
que a veem apenas como uma forma de marketing (ou greenwashing) que só 
piorou a situação global.

Paralelamente, para alguns, é possível constatar que as empresas não 
são homogêneas e que existe um espaço de manobra para o diálogo. É possível 
conseguir formular estratégias para trabalhar com a resistência e a intenção internas 
de mudança? Seja qual for a resposta, para se envolver na questão, o movimento 
deve, simultaneamente, conseguir buscar nas corporações interlocutores legítimos 
para o diálogo construtivo e superar os desafios jurídicos do acesso à justiça em 
casos de violações envolvendo – direta ou indiretamente – corporações. 

2 Capacidades que o movimento dos direitos humanos 
 deve fortalecer
Além das complexidades conceituais inerentes ao marco direitos humanos e 
desenvolvimento, é possível identificar algumas das deficiências coletivas do 
movimento dos direitos humanos para trabalhar com o tema e que podem servir 
como um “roteiro” para pensar futuras ações. 

Desenvolver novas ferramentas conceituais. A primeira lacuna é a falta de 
ferramentas conceituais para pensar as alternativas ao modelo dominante de 
desenvolvimento econômico, seja por intermédio da economia em rede, seja 
pelo modelo dos bens comuns. Só a acumulação sistemática de evidências nos 
possibilitará construir uma base de informação e compreensão entre as organizações 
da região. Também nos falta atuar de modo crítico e propositivo, até intervindo 
na produção de conhecimento, em especial nas ciências jurídicas e econômicas. 
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Repensar a unidade de ação, as alianças e os foros mais adequados. Hoje, 
precisamos de novos aliados e é necessário identificar novos espaços de luta 
cada vez mais transnacionalizados. Para isso, precisamos não só de estratégias 
propositivas, mas estratégias criativas (como o diálogo e o litígio diante de outros 
foros, como os Tribunais de Contas ou a criação de organizações científicas 
que contribuam para a investigação de violações aos direitos humanos como 
consequência de iniciativas de crescimento econômico). Também precisamos 
firmar alianças multissetoriais e multidisciplinares, inclusive com técnicos de 
outras áreas tradicionalmente distantes da gramática dos direitos humanos 
(como, por exemplo, a biologia e a engenharia). Da mesma forma, precisamos 
complementar o trabalho nos espaços clássicos de ação (as instituições do Estado-
nação ou do sistema universal dos direitos humanos) com trabalho em unidades 
de ação distintas (por exemplo, zonas biogeográficas) nas quais ocorrem os 
processos que queremos enfrentar (por exemplo, o desmatamento da Amazônia, 
que compreende vários Estados-nação).

Mapear as capacidades instaladas e disponíveis. Por fim, o mapeamento de nossas 
capacidades instaladas é crucial para que se possa buscar o que ainda nos falta. 
Seria igualmente importante ter um panorama geral dos atores envolvidos na 
questão, que nos possibilite ter maior clareza em relação aos possíveis parceiros, 
interlocutores e opositores. 

3 A título de conclusão 

A primeira conclusão é que ainda não há consenso em relação à agenda dos direitos 
humanos em termos de desenvolvimento econômico, nem entre as organizações 
dos direitos humanos nem entre elas e os demais setores sociais em cada um de 
nossos países. Enfrentamos, hoje, uma nova onda de violência e criminalização 
contra aqueles que defendem valores e modelos alternativos ao crescimento 
econômico entendido apenas como expansão do consumo.

A segunda conclusão é que, nesse contexto, nossas ações devem ser 
prioritariamente locais e caso a caso. Porém, é justamente a conexão de múltiplas 
ações simultâneas que ocorrem de modo local que acaba pondo em xeque a 
estrutura econômica global. Neste sentido, a ação coletiva local fortalece (e é 
fortalecida por) ações coletivas transnacionais.Hoje, é possível intensificar as redes 
de colaboração e disseminação da informação graças, principalmente, à internet 
e às redes sociais. Alguns conceitos, como a confiança e a reciprocidade, surgem 
como questionadores dos velhos modelos, principalmente do neoliberalismo e 
do desenvolvimentismo.

A percepção coletiva é que a melhor maneira de agir nesse contexto é 
continuar discutindo nossas particularidades e inseri-las em uma gramática 
universal. Seguir lutando estrategicamente no nível micro, caso a caso, mas com 
um discurso claro e sólido de princípios.

Também resta discutir em maior profundidade se o marco dos direitos 
humanos é o apropriado para lidar com essa questão. Alguns indicam que a 
gramática dos direitos, por seu aspecto de princípios e valores absolutos, pode 
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levar a tensões não resolvidas. Em contextos nos quais as comunidades locais se 
veem forçadas a negociar, o discurso dos direitos que deixa menos espaço para 
trade-offs pode aumentar o conflito e não levar a soluções reais.

Apenas o acúmulo de experiências leva a transformações sustentáveis. 
Temos de ser persistentes e criativos, a fim de conseguir transformar as práticas 
e as ideias sobre o desenvolvimento econômico e os direitos humanos.
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ABSTRACT

Organizations from Latin America met in May 2012 in São Paulo, Brazil to jointly make a 
diagnosis of the impact of the dominant economic development models on human rights and 
critically evaluate the response strategies of the human rights movement to face this challenge. 
Th is article presents some of the thinking at a meeting organized by Con ectas Human Rights, 
the Center for Studies on Law, Justice and Society (Dejusticia) and the Law School of the 
Fundação Getúlio Vargas.

KEYWORDS
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movement – Environment 

RESUMEN

Organizaciones de América Latina se reunieron en San Pablo, en mayo de 2012, para realizar 
un diagnóstico conjunto sobre el impacto de los modelos dominantes de desarrollo económico 
en los derechos humanos y evaluar críticamente las estratégicas del movimiento de derechos 
humanos para enfrentar este desafío. Este artículo presenta algunas de las refl exiones del 
encuentro, convocado por Conectas Derechos Humanos, el Centro de Estudios de Derecho, 
Justicia y Sociedad (Dejusticia) y la Escuela de Derecho de la Fundación Getúlio Vargas.

PALABRAS CLAVE

Crecimiento económico – Desarrollo – Pueblos indígenas – Consumo – Movimiento de 
derechos humanos – Medio ambiente



17 SUR 221-223 (2012)  ■  221

NÚMEROS ANTERIORES

Números anteriores disponíveis online em <www.revistasur.org>

SUR 1, v. 1, n. 1, Jun. 2004

EMILIO GARCÍA MÉNDEZ
Origem, sentido e futuro dos direitos 
humanos: Reflexões para uma nova agenda

FLAVIA PIOVESAN
Direitos sociais, econômicos e culturais e 
direitos civis e políticos

OSCAR VILHENA VIEIRA E 
A. SCOTT DUPREE
Reflexões acerca da sociedade civil e 
dos direitos humanos 

JEREMY SARKIN
O advento das ações movidas no Sul 
para reparação por abusos dos direitos 
humanos 

VINODH JAICHAND
Estratégias de litígio de interesse público 
para o avanço dos direitos humanos em 
sistemas domésticos de direito

PAUL CHEVIGNY
A repressão nos Estados Unidos após o 
atentado de 11 de setembro

SERGIO VIEIRA DE MELLO
Apenas os Estados-membros podem 
fazer a ONU funcionar Cinco questões 
no campo dos direitos humanos

SUR 2, v. 2, n. 2, Jun. 2005

SALIL SHETTY
Declaração e Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio: 
Oportunidades para os direitos humanos 

FATEH AZZAM
Os direitos humanos na implementação 
dos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio

RICHARD PIERRE CLAUDE
Direito à educação e educação para os 
direitos humanos 

JOSÉ REINALDO DE LIMA LOPES
O direito ao reconhecimento para gays 
e lésbicas 

E.S. NWAUCHE E J.C. NWOBIKE
Implementação do direito ao 
desenvolvimento

STEVEN FREELAND 
Direitos humanos, meio ambiente 
e conflitos: Enfrentando os crimes 
ambientais

FIONA MACAULAY 
Parcerias entre Estado e sociedade civil 
para promover a segurança do cidadão 
no Brasil 

EDWIN REKOSH
Quem define o interesse público? 

VÍCTOR E. ABRAMOVICH
Linhas de trabalho em direitos 
econômicos, sociais e culturais: 
Instrumentos e aliados

SUR 3, v. 2, n. 3, Dez. 2005

CAROLINE DOMMEN
Comércio e direitos humanos: rumo à 
coerência 

CARLOS M. CORREA
O Acordo TRIPS e o acesso a 
medicamentos nos países em 
desenvolvimento

BERNARDO SORJ
Segurança, segurança humana e 
América Latina 

ALBERTO BOVINO
A atividade probatória perante a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos

NICO HORN
Eddie Mabo e a Namíbia: Reforma 
agrária e direitos pré-coloniais à posse 
da terra

NLERUM S. OKOGBULE 
O acesso à justiça e a proteção aos 
direitos humanos na Nigéria: Problemas 
e perspectivas

MARÍA JOSÉ GUEMBE 
Reabertura dos processos pelos crimes 
da ditadura militar argentina

JOSÉ RICARDO CUNHA 
Direitos humanos e justiciabilidade: 
Pesquisa no Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro

LOUISE ARBOUR 
Plano de ação apresentado pela Alta 
Comissária das Nações Unidas para os 
Direitos Humanos

SUR 4, v. 3, n. 4, Jun. 2006

FERNANDE RAINE
O desafio da mensuração nos direitos 
humanos 

MARIO MELO
Últimos avanços na justiciabilidade dos 
direitos indígenas no Sistema Interame-
ricano de Direitos Humanos

ISABELA FIGUEROA
Povos indígenas versus petrolíferas: 
Controle constitucional na resistência 

ROBERT ARCHER
Os pontos positivos de diferentes 
tradições: O que se pode ganhar e o que 
se pode perder combinando direitos e 
desenvolvimento?

J. PAUL MARTIN
Releitura do desenvolvimento e dos 
direitos: Lições da África

MICHELLE RATTON SANCHEZ 
Breves considerações sobre os 
mecanismos de participação para ONGs 
na OMC

JUSTICE C. NWOBIKE 
Empresas farmacêuticas e acesso 
a medicamentos nos países em 
desenvolvimento: O caminho a seguir

CLÓVIS ROBERTO ZIMMERMANN 
Os programas sociais sob a ótica dos 
direitos humanos: O caso da Bolsa 
Família do governo Lula no Brasil

CHRISTOF HEYNS, DAVID PADILLA 
E LEO ZWAAK 
Comparação esquemática dos sistemas 
regionais e direitos humanos: Uma 
atualização

RESENHA

SUR 5, v. 3, n. 5, Dez. 2006

CARLOS VILLAN DURAN
Luzes e sombras do novo Conselho de 
Direitos Humanos das Nações Unidas

PAULINA VEGA GONZÁLEZ
O papel das vítimas nos procedimentos 
perante o Tribunal Penal Internacional: 
seus direitos e as primeiras decisões do 
Tribunal

OSWALDO RUIZ CHIRIBOGA
O direito à identidade cultural dos 
povos indígenas e das minorias 
nacionais: um olhar a partir do Sistema 
Interamericano 

LYDIAH KEMUNTO BOSIRE
Grandes promessas, pequenas 
realizações: justiça transicional na 
África Subsaariana

DEVIKA PRASAD
Fortalecendo o policiamento 
democrático e a responsabilização na 

Commonwealth do Pacífico

IGNACIO CANO
Políticas de segurança pública no 
Brasil: tentativas de modernização e 
democratização versus a guerra contra 
o crime

TOM FARER
Rumo a uma ordem legal internacional 
efetiva: da coexistência ao consenso?

RESENHA

SUR 6, v. 4, n. 6, Jun. 2007

UPENDRA BAXI
O Estado de Direito na Índia

OSCAR VILHENA VIEIRA
A desigualdade e a subversão do Estado 
de Direito

RODRIGO UPRIMNY YEPES
A judicialização da política na 
Colômbia: casos, potencialidades e 
riscos

LAURA C. PAUTASSI
Há igualdade na desigualdade? 
Abrangência e limites das ações 
afirmativas

GERT JONKER E RIKA SWANZEN
Serviços de intermediação para 
crianças-testemunhas que depõem em 
tribunais criminais da África do Sul

SERGIO BRANCO
A lei autoral brasileira como elemento 
de restrição à eficácia do direito 
humano à educação

THOMAS W. POGGE
Para erradicar a pobreza sistêmica: em 
defesa de um Dividendo dos Recursos 
Globais 

SUR 7, v. 4, n. 7, Dez. 2007

LUCIA NADER
O papel das ONGs no Conselho de 
Direitos Humanos da ONU

CECÍLIA MACDOWELL SANTOS
Ativismo jurídico transnacional e 
o Estado: reflexões sobre os casos 
apresentados contra o Brasil na 
Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos

JUSTIÇA TRANSICIONAL

TARA URS
Vozes do Camboja: formas locais de 
responsabilização por atrocidades 
sistemáticas

CECILY ROSE E FRANCIS M. 
SSEKANDI
A procura da justiça transicional e 
os valores tradicionais africanos: um 
choque de civilizações – o caso de 
Uganda



222  ■  SUR - REVISTA INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

NÚMEROS ANTERIORES

Números anteriores disponíveis online em <www.revistasur.org>

RAMONA VIJEYARASA
Verdade e reconciliação para as 
“gerações roubadas”: revisitando a 
história da Austrália

ELIZABETH SALMÓN G.
O longo caminho da luta contra a 
pobreza e seu alentador encontro com 
os direitos humanos

ENTREVISTA COM JUAN MÉNDEZ
Por Glenda Mezarobba

SUR 8, v. 5, n. 8, Jun. 2008

MARTÍN ABREGÚ
Direitos humanos para todos: da luta 
contra o autoritarismo à construção de 
uma democracia inclusiva - um olhar a 
partir da Região Andina e do Cone Sul

AMITA DHANDA
Construindo um novo léxico dos direitos 
humanos: Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiências

LAURA DAVIS MATTAR
Reconhecimento jurídico dos direitos 
sexuais – uma análise comparativa com 
os direitos reprodutivos

JAMES L. CAVALLARO E STEPHANIE 
ERIN BREWER
O papel da litigância para a justiça 
social no Sistema Interamericano

DIREITO À SAÚDE E ACESSO 

A MEDICAMENTOS

PAUL HUNT E RAJAT KHOSLA
Acesso a medicamentos como um direito 
humano

THOMAS POGGE
Medicamentos para o mundo: 
incentivando a inovação sem obstruir o 
acesso livre

JORGE CONTESSE E DOMINGO 
LOVERA PARMO
Acesso a tratamento médico para 
pessoas vivendo com HIV/AIDS: êxitos 
sem vitória no Chile

GABRIELA COSTA CHAVES, 
MARCELA FOGAÇA VIEIRA E 
RENATA REIS
Acesso a medicamentos e propriedade 
intelectual no Brasil: reflexões e 
estratégias da sociedade civil

SUR 9, v. 5, n. 9, Dez. 2008

BARBORA BUK OVSKÁ
Perpetrando o bem: as consequências 
não desejadas da defesa dos direitos 
humanos

JEREMY SARKIN
Prisões na África: uma avaliação da 
perspectiva dos direitos humanos

REBECCA SAUNDERS
Sobre o intraduzível: sofrimento 
humano, a linguagem de direitos 
humanos e a Comissão de Verdade e 
Reconciliação da África do Sul

SESSENTA ANOS DA 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL 

DE DIREITOS HUMANOS

PAULO SÉRGIO PINHEIRO
Os sessenta anos da Declaração 
Universal: atravessando um mar de 
contradições

FERNANDA DOZ COSTA
Pobreza e direitos humanos: da mera 
retórica às obrigações jurídicas - um 
estudo crítico sobre diferentes modelos 
conceituais

EITAN FELNER
Novos limites para a luta pelos 
direitos econômicos e sociais? Dados 
quantitativos como instrumento para 
a responsabilização por violações de 
direitos humanos

KATHERINE SHORT
Da Comissão ao Conselho: a 
Organização das Nações Unidas 
conseguiu ou não criar um organismo de 
direitos humanos confiável?

ANTHONY ROMERO
Entrevista com Anthony Romero, 
Diretor Executivo da American Civil 

Liberties Union (ACLU)

SUR 10, v. 6, n. 10, Jun. 2009

ANUJ BHUWANIA
“Crianças muito más”: “Tortura 
indiana” e o Relatório da Comissão 
sobre Tortura em Madras de 1855

DANIELA DE VITO, AISHA GILL E 
DAMIEN SHORT
A tipificação do estupro como genocídio

CHRISTIAN COURTIS
Anotações sobre a aplicação da 
Convenção 169 da OIT sobre povos 
indígenas por tribunais da América 
Latina

BENYAM D. MEZMUR
Adoção internacional como medida de 
último recurso na África: promover 
os direitos de uma criança ao invés do 
direito a uma criança

DIREITOS HUMANOS DAS PESSOAS 

EM MOVIMENTO: MIGRANTES E 

REFUGIADOS

KATHARINE DERDERIAN E 
LIESBETH SCHOCKAERT
Respostas aos fluxos migratórios 
mistos: Uma perspectiva humanitária

JUAN CARLOS MURILLO
Os legítimos interesses de segurança dos 
Estados e a proteção internacional de 
refugiados

MANUELA TRINDADE VIANA
Cooperação internacional e 
deslocamento interno na Colômbia: 
Desafios à maior crise humanitária da 
América do Sul

JOSEPH AMON E KATHERINE 
TODRYS
Acesso de populações migrantes a 
tratamento antiretroviral no Sul Global

PABLO CERIANI CERNADAS
Controle migratório europeu em 
território africano: A omissão do 
caráter extraterritorial das obrigações 
de direitos humanos

SUR 11, v. 6, n. 11, Dez. 2009

VÍCTOR ABRAMOVICH 
Das Violações em Massa aos Padrões 
Estruturais: Novos Enfoques e Clássicas 
Tensões no Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos

VIVIANA BOHÓRQUEZ MONSALVE E 
JAVIER AGUIRRE ROMÁN 
As Tensões da Dignidade Humana: 
Conceituação e Aplicação no Direito 
Internacional dos Direitos Humanos

DEBORA DINIZ, LÍVIA BARBOSA E 
WEDERSON RUFINO DOS SANTOS
Deficiência, Direitos Humanos 
e Justiça

JULIETA LEMAITRE RIPOLL
O Amor em Tempos de Cólera: Direitos 
LGBT na Colômbia

DIREITOS ECONÔMICOS, 
SOCIAIS E CULTURAIS

MALCOLM LANGFORD
Judicialização dos Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais no Âmbito Nacional: 
Uma Análise Socio-Jurídica

ANN BLYBERG
O Caso da Alocação Indevida: Direitos 
Econômicos e Sociais e Orçamento 
Público

ALDO CALIARI
Comércio, Investimento, Financiamento 
e Direitos Humanos: Avaliação e 
Estratégia

PATRICIA FEENEY
A Luta por Responsabilidade das 
Empresas no Âmbito das Nações Unidas 
e o Futuro da Agenda de Advocacy

COLÓQUIO INTERNACIONAL 

DE DIREITOS HUMANOS

Entrevista com Rindai Chipfunde-Vava, 
Diretora da Zimbabwe Election Support 
Network (ZESN)

Relatório sobre o IX Colóquio 
Internacional de Direitos Humanos

SUR 12, v. 7, n. 12, Jun. 2010

SALIL SHETTY 
Prefácio

FERNANDO BASCH ET AL. 
A Eficácia do Sistema Interamericano 
de Proteção de Direitos Humanos: Uma 
Abordagem Quantitativa sobre seu 
Funcionamento e sobre o Cumprimento de 
suas Decisões

RICHARD BOURNE 
Commonwealth of Nations: Estratégias 
Intergovernamentais e Não-
governamentais para a Proteção dos 
Direitos Humanos em uma Instituição 
Pós-colonial

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 

DO MILÊNIO

ANISTIA INTERNACIONAL
Combatendo a Exclusão: Por que os 
Direitos Humanos São Essenciais para 
os ODMs

VICTORIA TAULI-CORPUZ
Reflexões sobre o Papel do Forum 
Permanente sobre Questões Indígenas 
das Nações Unidas em relação aos 
Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio

ALICIA ELY YAMIN
Rumo a uma Prestação de Contas 
Transformadora: Uma Proposta de 
Enfoque com base nos Direitos Humanos 
para Dar Cumprimento às Obrigações 
Relacionadas à Saúde Materna



17 SUR 221-223 (2012)  ■  223

NÚMEROS ANTERIORES

Números anteriores disponíveis online em <www.revistasur.org>

SARAH ZAIDI
Objetivo 6 do Desenvolvimento 
do Milênio e o Direito à Saúde: 
Contraditórios ou Complementares?

MARCOS A. ORELLANA 
Mudança Climática e os Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio: O Direito 
ao Desenvolvimento, Cooperação 
Internacional e o Mecanismo  de 
Desenvolvimento Limpo

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS

LINDIWE KNUTSON
O Direito das Vítimas do apartheid a 
Requerer Indenizações de Corporações 
Multinacionais é Finalmente 
Reconhecido por Tribunais dos EUA?

DAVID BILCHITZ 
O Marco Ruggie: Uma Proposta 
Adequada para as Obrigações de 
Direitos Humanos das Empresas?

SUR 13, v. 7, n. 13, Dez. 2010

GLENDA MEZAROBBA
Entre Reparações, Meias Verdades e 
Impunidade: O Difícil Rompimento com 
o Legado da Ditadura no Brasil

GERARDO ARCE ARCE
Forças Armadas, Comissão 
da Verdade e Justiça Transicional no Peru

MECANISMOS REGIONAIS DE DIREITOS 

HUMANOS

FELIPE GONZÁLEZ
As Medidas de Urgência no Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos

JUAN CARLOS GUTIÉRREZ E 
SILVANO CANTÚ
A Restrição à Jurisdição Militar nos 
Sistemas Internacionais de Proteção 
dos Direitos Humanos

DEBRA LONG E LUKAS MUNTINGH
O Relator Especial Sobre Prisões e 
Condições de Detenção na África e o 
Comitê para Prevenção da Tortura na 
África: Potencial para Sinergia ou Inércia?

LUCYLINE NKATHA MURUNGI E 
JACQUI GALLINETTI
O Papel das Cortes Sub-Regionais no 
Sistema Africano de Direitos Humanos

MAGNUS KILLANDER
Interpretação dos Tratados Regionais 
de Direitos Humanos

ANTONIO M. CISNEROS DE ALENCAR
Cooperação entre Sistemas Global e 
Interamericano de Direitos Humanos 
no Âmbito do Mecanismo de Revisão 
Periódica Universal

IN MEMORIAM

Kevin Boyle – Um Elo Forte na Corrente 
Por Borislav Petranov

SUR 14, v. 8, n. 14, Jun. 2011

MAURICIO ALBARRACÍN 
CABALLERO
Corte Constitucional e Movimentos 
Sociais: O Reconhecimento Judicial dos 
Direitos de Casais do Mesmo Sexo na 
Colômbia

DANIEL VÁZQUEZ E DOMITILLE 
DELAPLACE
Políticas Públicas na Perspectiva de 
Direitos Humanos: Um Campo em 
Construção

J. PAUL MARTIN
Educação em Direitos Humanos em 
Comunidades em Recuperação Após 
Grandes Crises Sociais: Lições para 
o Haiti

DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA

LUIS FERNANDO ASTORGA 
GATJENS
Análise do Artigo 33 da Convenção da 
ONU: O Papel Crucial da Implementa-
ção e do Monitoramento Nacionais

LETÍCIA DE CAMPOS VELHO 
MARTEL 
Adaptação Razoável: O Novo Conceito 
sob as Lentes de Uma Gramática 
Constitucional Inclusiva

MARTA SCHAAF 
Negociando Sexualidade na Convenção 
de Direitos das Pessoas com 
Deficiência

TOBIAS PIETER VAN REENEN E 
HELÉNE COMBRINCK
A Convenção da ONU sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência na África: 
Avanços 5 Anos Depois

STELLA C. REICHER 
Diversidade Humana e Assimetrias: 
Uma Releitura do Contrato Social sob 
a Ótica das Capacidades

PETER LUCAS
A Porta Aberta: Cinco Filmes 
que Marcaram e Fundaram as 
Representações dos Direitos Humanos 
para Pessoas com Deficiência

LUIS GALLEGOS CHIRIBOGA 
Entrevista com Luis Gallegos 
Chiriboga, Presidente (2002-2005) 
do Comitê Ad Hoc que Elaborou a 
Convenção Sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência

SUR 15, v. 8, n. 15, Dez. 2011

ZIBA MIR-HOSSEINI
Criminalização da Sexualidade: Leis 
de Zina como Violência Contra as 
Mulheres em Contextos Muçulmanos

LEANDRO MARTINS ZANITELLI
Corporações e Direitos Humanos: 
O Debate Entre Voluntaristas e 
Obrigacionistas e o Efeito Solapador 
das Sanções

ENTREVISTA COM DENISE DORA 
Responsável pelo Programa de Direitos 
Humanos da Fundação Ford no Brasil 
entre 2000 e 2011

IMPLEMENTAÇÃO NO ÂMBITO 

NACIONAL DAS DECISÕES 

DOS SISTEMAS REGIONAIS E 

INTERNACIONAL DE DIREITOS 

HUMANOS

MARIA ISSAEVA, IRINA SERGEEVA 
E MARIA SUCHKOVA
Execução das Decisões da Corte 
Europeia de Direitos Humanos na 
Rússia: Avanços Recentes e Desafios 
Atuais

CÁSSIA MARIA ROSATO E LUDMILA 
CERQUEIRA CORREIA
Caso Damião Ximenes Lopes: 
Mudanças e Desafios Após a Primeira 
Condenação do Brasil pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos

DAMIÁN A. GONZÁLEZ-SALZBERG
A Implementação das Sentenças da 
Corte Interamericana de Direitos 
Humanos na Argentina: Uma Análise 
do Vaivém Jurisprudencial da Corte 
Suprema de Justiça da Nação

MARCIA NINA BERNARDES
Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos como Esfera Pública 
Transnacional: Aspectos Jurídicos 
e Políticos da Implementação de 
Decisões Internacionais

CADERNO ESPECIAL: CONECTAS 

DIREITOS HUMANOS - 10 ANOS

A Construção de uma Organização 
Internacional do/no Sul

SUR 16, v. 9, n. 16, Jun. 2012

PATRICIO GALELLA E CARLOS 
ESPÓSITO
As Entregas Extraordinárias 
na Luta Contra o Terrorismo. 
Desaparecimentos Forçados?

BRIDGET CONLEY-ZILKIC
Desafios para Aqueles que Trabalham 
na Área de Prevenção e Resposta ao 
Genocídio

MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS 
MACHADO, JOSÉ RODRIGO 
RODRIGUEZ, FLAVIO MARQUES 
PROL, GABRIELA JUSTINO 

DA SILVA, MARINA ZANATA 
GANZAROLLI E RENATA DO VALE 
ELIAS
Disputando a Aplicação das Leis: A 
Constitucionalidade da Lei Maria da 
Penha nos Tribunais Brasileiros

SIMON M. WELDEHAIMANOT
A CADHP no Caso Southern 
Cameroons

ANDRÉ LUIZ SICILIANO
O Papel da Universalização dos 
Direitos Humanos e da Migração na 
Formação da Nova Governança Global

SEGURANÇA CIDADÃ E DIREITOS 

HUMANOS

GINO COSTA
Segurança Pública e Crime Organizado 
Transnacional nas Américas: Situação 
e Desafios no Âmbito Interamericano

MANUEL TUFRÓ
Participação Cidadã, Segurança 
Democrática e Conflito entre Culturas 
Políticas. Primeiras Observações sobre 
uma Experiência na Cidade Autônoma 
de Buenos Aires

CELS
A Agenda Atual de Segurança e 
Direitos Humanos na Argentina. Uma 
Análise do Centro de Estudos Legais y 
Sociais (CELS)

PEDRO ABRAMOVAY
A Política de Drogas e A Marcha da 
Insensatez

VISÕES SOBRE AS UNIDADES DE 
POLÍCIA PACIFICADORA (UPPS) NO 
RIO DE JANEIRO, BRASIL
Rafael Dias – Pesquisador, Justiça 
Global
José Marcelo Zacchi – Pesquisador-
associado do Instituto de Estudos do 
Trabalho e Sociedade – IETS




